
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 035/2020 

ADITIVO 002 AO CONTRATO N°. 026/2019

002048

A Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães -  BA, por meio de sua Diretoria 

Administrativa, com fundamento no interesse público, diante do quadro de calamidade 

pública ocasionado pelo Novo Coronavírus 19, após provocação dos Srs. Fiscais de Contato,

Srs. Joel Batista Gama Neto e Sra. Sabrini Gonçalves Campos (Cl n°. 006/2020) decidiu 

reajustar os valores contratuais, especificamente o disposto no item 02 e, consequentemente 

reduzir o valor contratado no patamar de 25% (vinte cinco por cento), o que representa uma 

economia de R$ 3.875,00 (Três mil oitocentos e setenta e cinco reais) mensais.

O reajuste contratual conforme informado pela Diretoria Administrativa, se dará nos 

serviços de consultoria, hospedagem, desenvolvimento e suporte mensal do software livre 

alfresco, item 02 do contrato.

A Comissão Permanente de Licitação, acolhendo os termos contidos na Comunicação 

Interna n°. 006/2020, Comunicação Interna expedida pela Diretoria Administrativa e 

Despacho da Mesa Diretora, instaura o respectivo processo administrativo.

De início, convém lembrar que a Lei n°. 8.666/1993 não prevê em seus dispositivos a 

situação que a pandemia do Coronavírus instaurou no Brasil, até porque, hoje a fim de 

reduzir valores incialmente pactuados, possuímos o instrumento da supressão de até 25% do 

valor inicial atualizado do quantitativo contratado e a suspensão da execução do contrato 

por ato unilateral da Administração pelo prazo de até 120 dias, mas sabemos que a solução 

adequada para economizar para a Administração e não prejudicar sobremaneira as empresas 

e seus funcionários é a negociação, inclusive sugerida pelos Fiscais.

Assim, analisando o que temos na Lei n°. 8.666/1993, extraímos os dispositivos que 

mais se amoldam ao que estamos vivenciando.
Dessa forma, considerando a situação excepcional gerada pela situação de 

calamidade decretada em âmbito nacional, estadual e municipal, como dito anteriormente, 

acolhendo a manifestação dos Fiscais, do Diretor Administrativo e da Mesa Diretora, com 

fundamento nos artigos 58, inc. I, §§ Io e 2o c /c  art. 65, inc. II "d" da Lei n°. 8.666/1993, está
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autorizada legalmente a reajustar e consequentemente reduzir parcialmente os valores 
contratuais.

Os dispositivos acima descritos tem o seguinte teor:

A r t .  5 8 . O  re g im e  ju r íd ic o  d o s  c o n tra to s  a d m in is tr a t iv o s  in s t i tu íd o  p o r  e s ta  Lei 

con fere  à A d m in is tr a ç ã o , e m  re lação  a e le s , a  p r e r r o g a tiv a  de:

1 -  m o d if ic á -lo s , u n ila te ra lm e n te , p a ra  m e lh o r  ad eq u a çã o  à s  f in a lid a d e s  de  

in te r e s s e  p ú b lic o , re sp e ita d o s  o s  d ir e ito s  do  c o n tra ta d o ;

rem u n era çã o  da  obra , se rv iç o  ou  fo r n e c im e n to , o b je tiv a n d o  a  m a n u te n ç ã o  do  

e q u ilíb r io  e co n ô m ic o -f in a n c e iro  in ic ia l  do  c o n tra to , n a  h ip ó te se  de  so b re v ir e m  

f a to s  im p r e v is ív e is ,  ou  p r e v is ív e is  p o ré m  de  c o n seq u ên c ia s  in c a lc u lá v e is ,  

re ta rd a d o re s  ou  im p e d i t iv o s  da  ex ecu çã o  do  a ju s ta d o , o u , a in d a , e m  caso  de fo r ç a  

m a io r, ca so  f o r tu i to  o u  f a to  do  p r ín c ip e , c o n f ig u ra n d o  á lea  eco n ô m ica  

e x tra o rd in á r ia  e e x tr a c o n tr a tu a l. (R ed a çã o  d a d a  p e la  L ei n ° 8 .8 8 3 , d e  1 9 9 4 )

&  M  Í T h

a d m in is tr a t iv o s  s iíã o  p o d erã o  s e r- a lte ra d a s  se m  p r é v ia  co n co rd â n c ia  do

9 r  iv a  n w o te s e  do  in c iso  I  d e s te  a r tio o . à s  c lá u su la s  e c o n ô m ic o -f in a n re ira s  do

\

Art. bb. u s  contratos regidos poresta -Lei poderão ser alterados, com as devidas

y
Tí TTTI ■ e n c a r g o s ^ d o  ) c o n tr a ta d o ^ e  a> r e t r i b u iç ã o d a ^ a d m in i s t r a ç ã o ~ tpara  a  ju s ta

A  análise dos dispositivos, demonstram que a pretensão dos Fiscais, Diretoria e Mesa 

Diretora é legalmente possível e os documentos anexados comprovam os requisitos para a 

redução. Primeiro porque é permitido a Administração modificar unilateralmente (o que no 

caso não existiu, vez que há expressa concordância da Contratada), já é de interesse público 

reequilibrar/reajustar os contratos diante do cenário gerado pela Pandemia, que não se
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ao certo suas consequências; Segundo porque existe a possibilidade de alteração contratual e 

Terceiro porque houve concordância da Contratada e Quarto porque a pandemia é um fato 

imprevisível. • ^

Assim, a revisão dos valores é fundamental para a manutenção contratual, já que a 

calamidade pública é um fato imprevisível, de consequências incalculáveis, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual.

Nesta seara, em razão da possibilidade legal de aditivo para reajustar o contrato, 

reequilibrando-o econômico e financmament^coriSiderando a motivação e solicitação da 

Diretoria de Administração ratificada pelâ Presidência e-Mesa diretora desta Casa, encontra-
W X  l \  X \ Tse o potencial aditivo,/legalmente de acordo com, às exigências da Lei Nacional n°. 

8.666/1993. / /  Ç /

Dessa forma, a Comissão Permanente de Licitação, prossegue com o respectivo 

aditivo do contrato n°. 026/2019.^

Por fim, informamos que a contabilidade foi cientificada dá redução.
_____________!  \  /  y \  / x  V  /  -  • -------------------

Em termo foram observados,os preceitos,da Lei.8.666/93, de tal sorte que envio à
A t /  \ / ^  J  „

Procuradoria7 Jurídica para estudo e aprovação da-minuta do 2o aditivo ao contrato n°. 

026/2019! através d^laboração4de^Parecer.  ̂ Á /p \  A j  J[J[ À jî

r uís Eduardo M agalhães -  BA,

Uiy; através aa eiaDoraçao ae rarecer. s-* ,

! J U I L &  J U J 1 M Í J 2  S M *  MLQi■ j Após;'que a mesa (Diretora ida Câmara Municipal de Luís 
ILdViiKy iLiiU' v  1 nliMiu' í v i i r n x P i .  jaj

ratifique e homologue, se considerar interessante para a Administração;

Luís Eduardo Magalhães -  BA, 04 dgjnaie-de 2020.

LORENA F
Presidente da G

FAGUNDES BROGLIATTO
ssão líérmanente de Licitação
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